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80530-909 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná

Exibir Ato

Lei 11337 - 17 de Janeiro de 1996

Publicado no Diário Oficial no. 4676 de 17 de Janeiro de 1996 

Súmula: Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento dos Municípios do Lago de Itaipu, com
sede e foro na cidade onde residir o seu Presidente.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento dos Municípios do Lago de Itaipu,
com sede e foro na cidade onde residir o seu Presidente.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 17 de janeiro de 1996.

 

Emilia de Salles Belinati 
Governadora do Estado, em exercício

Edson Luiz Vidal Pinto 
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado

Alterado   Compilado   Original   
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INFORMAÇÃO Nº 971/2021

Autor: DEPUTADO HUSSEIN BAKRI 

Interessado: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO LAGO DE ITAIPU

Informação nº: 48/21

Projeto de Lei n°: 333/2021       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos para  alteração da 
Lei 11.337/96.

 

               Curitiba, 01 de Outubro de 2021.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 01/10/2021, às 11:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 971 e o 

código CRC 1A6E3F3E0D9D9FD
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DESPACHO - DL Nº 574/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 05/10/2021, às 15:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 574 e o 

código CRC 1F6C3E3E0C9B9AC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 385/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 333/2021

 

 

Projeto de Lei nº 333/2021

Autor: Deputado Hussein Bakri

 

         

Altera a lei nº 11.337, de 17 de janeiro de 1996, que declarou a concessão do Título  
de Utilidade Pública ao Conselho de Desenvolvimento dos Municípios do Lago de 
Itaipu, com sede na cidade onde residir o seu presidente. 

 

 

Ementa: ALTERA A LEI Nº 11.337, DE 17 DE JANEIRO DE 2996, QUE DECLAROU 
A CONCESSÃO DO TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO LAGO DE ITAIPU, COM SEDE E 
FORO ONDE RESIDIR O PRESIDENTE . CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE PRESENTES. PARECER FAVORÁVEL.

 

 

PREÂMBULO1. 

 

O Projeto de Lei nº 333 /2021 , de autoria do Deputado Hussein Bakri ,“ altera a lei nº 11.337, de 17 de janeiro de 
1996, que declarou a concessão do Título  de Utilidade Pública ao Conselho de Desenvolvimento dos Municípios do 
Lago de Itaipu, com sede na cidade onde residir o seu presidente. 

 

Art. 1º - Altera a ementa da Lei 11.337, de 17 de janeiro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

1 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Concede o Título de Utilidade Pública ao Conselho de Desenvolvimento 
dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu, com sede no Município de 
Santa Helena.

 

Art. 2º Altera o art. 1º da Lei 11.337, de 17 de janeiro de 1996, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Conselho de Desenvolvimento 
dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu, com sede no Município de 
Santa Helena.

 

Art. 3º Altera o art. 2º da  Lei 11.337, de 17 de janeiro de 1996, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (NR)

 

Na Justificativa, o Autor expõe que “a entidade agraciada com o Título de Utilidade Pública, por meio de Lei nº 11.337, 
de 17 de janeiro de 1996, teve a sua denominação alterada, conforme Estatuto atualizado. Além disso, hoje em dia 
está situada no Município de Santa Helena, e não mais com sede e foro na cidade onde residir os seu Presidente”.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso I do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada. 

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer sobre as proposições quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental das proposições. 

 

 

2 / 4



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

Quanto à inciativa de projetos - fase introdutória do processo legislativo - estabelece o artigo 126, inciso I e parágrafo 
primeiro, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ:

 

Art. 162 -  A iniciativa de qualquer projeto, observado o disposto na 
Constituição do Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

(...) 

 

§ 1º Todos os projetos, ressalvada a competência exclusiva do Governador, dos 
Tribunais, do Ministério Público ou da Defensoria Pública, terão origem na 
Assembleia, sob a iniciativa de qualquer Deputado ou Comissão, exceto quando 
for exercida a iniciativa popular. 

 

Neste mesmo sentido, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 65, prevê: 

 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

Verificada a possibilidade de iniciativa para a propositura do projeto de lei, passa-se à análise da competência para 
legislar sobre a matéria e legalidade.

Não existem óbices legais para a aprovação do Projeto de Lei , uma vez que seu objetivo é apenas alterar a 
denominação social e a sua sede, conforme o parágrafo único do art. 1º deste projeto de lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise está em conformidade com os requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como em âmbito estadual, da Lei Complementar 176/2014, às quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

 

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do  Projeto de Lei nº 501/2020 em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE .

 

Curitiba, 19 de outubro de 2021

 

 

 

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 20/10/2021, às 11:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 385 e o 

código CRC 1C6E3F4C7B3F8EB
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INFORMAÇÃO Nº 1264/2021

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 333/2021, de autoria do Deputado Hussein Bakri, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 21 de outubro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 21 de outubro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 21/10/2021, às 17:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1264 e o 

código CRC 1D6C3C4F8C4B9BB
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DESPACHO - DL Nº 732/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 14:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 732 e o 

código CRC 1D6C3C4C8A4B9CD
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